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PORTARIA Nº 002/CMDCA/2009 

 
 Nomeia os membros da Junta Apuradora de 
Votos da 3ª Etapa do Processo de Escolha 
(eleição) de membros do Conselho Tutelar. 

 
BERNADETE FERNANDES GREGOLIN OLIVEIRA,  

Presidente em exercício, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Barra do Bugres-MT,  no uso de suas atribuições contidas na Lei Municipal nº. 1.858/2009, de 19 
de Junho de 2009, atendendo ao disposto na Lei Federal  nº. 8.069 de 13 de julho de 1990,  
Resolução nº 001/CMDCA/2009 e Edital 001/CMDCA/2009; 

 
RE S O L V E; 
 

 
Art. 1º - NOMEAR  os membros da Junta Apuradora de votos da 3ª Etapa (eleição) do 

Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Barra do Bugres.  
 

Presidente: Edmilson Polegati 
Secretário Geral: Júlio César Geraldo  
Membros: 

Odete Weber 
Juvenor de Almeida Arriola 
Marilza Oenning 
Roseni Catharine da Costa Junqueira 
Josiane Gonçalves 
Maria Elizabete Meiato 
Osmar Neves Schwartz 
Paulo César Dias de Oliveira  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor  na data de sua  divulgação na Sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e publicação na imprensa escrita e eletrônica.   
 
 

Barra do Bugres/MT,  29 de Julho de 2009. 
 
 
 
 

BERNADETE FERNANDES GREGOLIN OLIVEIRA 
Presidente  em exercício - CMDCA de Barra do Bugres - MT  
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